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LEIN°. 1.456, DE 25 DE MARÇODE 2009.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
celebrar Convênio com Centro de Integração
Empresa-Escola-CIEE, conforme especifica e
dá outras providências".

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO, PrefeitoMunicipal de Irapuã, nos termos do inciso
IVdo artigo 84, da LeiOrgãnica do Município,de 31 de março de 1990, sanciona e
promulga a seguinte lei, aprovada pela Cãmara Municipal em sua 4a Sessão
Ordinária, realizada em 19de março de 2009, conformeAutógrafon°. 07/ 09.

ART. 1° Fica o Município de Irapuã, através do Poder Executivo, autorizado a
celebrar Convênio, integrante desta Lei, com o Centro de Integração Empresa-
Escola - CIEE, para conceder oportunidades de estágio a estudantes que
estejam freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de
educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação
especial, vinculados à estrutura do ensino público e particular, de acordo com
as disposições da Lei Federal nO.11.788, de 25 de Setembro de 2008.

ART. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por
conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário,
inclusive com a abertura de crédito especial.

Art. 3° - Poderá o Executivo Municipal, regulamentar a presente lei, via Decreto.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irapuã
Em 25 de mar de 2009.li:

Pe. OSWALDO ED PINTO
Prefe· o Municipal

Pone: (0,{X17) 3556.1600 - Pone/Pa:K.,: (0:K.,:K.,17)3556.1300 - fE-maif: prejeitura@irapua,sp·B0'V.6r

~~ük~ll
Marcos AUII ia Sormani

Secretário Municipal de Administração SubtO.

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, em locais públicos de
costume, na forma do Parágrafo Único do Artigo 113, da Lei Orgânica do
Município, na data supra.


